25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 10ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA

EM: 18.10.2022

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 191/2022 DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RONDÔNIA/MENSAGEM 8

O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Projeto de Lei Complementar 191/2022, do Ministério Público. Esse aqui é para contratação de TI, que deu aquela discussão, e nós não pudemos fazer a cedência.
	Convido o nobre Deputado Anderson para fazer o seu parecer em plenário.
	O SR. ANDERSON PEREIRA – Projeto de Lei Complementar 191/2022, do Ministério Público do Estado de Rondônia, “Dispõe sobre alterações nas Leis Complementares 93/93, de 3 de novembro de 1993 e 303/04, de 26 de julho de 2004 e dá outras providências.”. 
	Nosso parecer, pelas Comissões pertinentes, é pela legalidade e constitucionalidade da matéria, Senhor Presidente.
	O SR. ALEX REDANO (Presidente) – Obrigado, nobre Deputado Anderson, pelo parecer. Coloco em discussão aqui o parecer do Deputado Anderson. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Fica aprovado o parecer.  

